
RESOLUÇÃO MÇ 377 - VE OS VE ABRIL VE 19S6

EMEMTA: Homologa o tnn.mo de conuên-co ^ZAmado

a UnÁ,ví/iòIdade. Fede^a£ do Vafiã e a Unl\jz^i,j. 

dadz MacÃ-onaZ da Amazônia Pe/cuana.

0 REITOR VA UNJl/ERSJVAVE FEVERAL VO PARÁ, no uóo

daò atfU.buÁ.ç.õz& que. Ihz conjje/tem o E&tatuto e o RzQÁ.mznto Gznal, e em

cumpA-^imnto à dzclòão do zgfiéglo C o M d l h o  Supo-H-lon. de Admlnlòtração, er 

òZÁòão n.a.allzada no dia 08.04.S6, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

A^t. 19 Fica homologado o tí^mo de convinlo ^lAmado zntfiz a UnlvzA.òlda 

de Fzdo.>ial do Pan.ã lUFPAj e a UnlveA^iIdade. f-Jaclonal da Amazô 

nla Pe/Luana (UMÂP), tendo como objetivo, dentre oatn.o6, eitlma 

lan. zòtixdo& de põò-gn.aduaq.ão, fomento de Intercâmbio entre 

peAqul6adoreò, realização de peiqul&a& conjantai, trabalhoi, de 

CO n6 alto ria,e Intercâmbio de bolòlòtaò, ttxdo dt conformidade coer. 

0 que conòta noò autoò do Proceiòo nÇ 02.015/S6-UFPA.

Art. 29 E&ta Resolução paòòa a viger a partir da data de iua aprovaç~ao.

S E R V I Ç O  P Ü E L I C O  FEVERAL

LI Ml i /ERSI VAVE FEVERAL VO VARÂ

COMSELHO SUPERIOR VE AVMJMJSTRAÇAO

Reitoria da Unlve.n>ldade Fzderal do Pará, em OS de

abril de 19 86.

Proi. Vr. JOSÉ ÍEIXAS LOUREhlçO 

Relitor 

Presidente 

do Conòelho Superior de Administração


